
 

 

DECRETO MUNICIPAL N. 10 DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde de Lacerdópolis e outras 

providências. 

 

 

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de 

Lacerdópolis, no uso das atribuições legais, resolve: 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal n. 2.106 de 04 de setembro de 2017 (“Dispõe 

sobre o Conselho Municipal de Saúde - CMS e outras providências”; 

 

CONSIDERANDO a eleição para escolha dos novos conselheiros ocorrida na data de 27 de 

fevereiro de 2024; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde os seguintes membros: 

 

I – CONSELHEIROS REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

 

Titular: Mônica Rabaioli               Suplente: Dalva Carneiro 

 

Titular: Saionara Trevisan               Suplente: Marcia Chiamulera Darold 

 

Titular: Marigil Bevilaqua               Suplente: Leticia Cavrucov Dallapria 

 

II - CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

Secretaria Municipal de Educação de Lacerdópolis 

 

Titular: Fabiane Tais Formigueri  Suplente: Eduarda Zaccaron Prando 

 

Cooperativa dos Suinocultores de Lacerdópolis 

 

Titular: Aline Fatima Scarton Rigo   Suplente: Roberta Natalia Trevisan 

 

Associação São Cristóvão 

 

Titular: Pedro Marcon                         Suplente: Sidnei Dondel 

 



 

 

III – CONSELHEIROS REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DO SUS 

 

Titular: Ilda Trevisan                          Suplente: Virte Marcon Stock 

 

Titular: Alzira Da Cas    Suplente: Terezinha Sueli Mantovani 

 

Titular: Marcia Regina Moret Pedroso  Suplente: Romario Gehn 

 

Titular: Maristela Calegari    Suplente: Emanueli da Cas 

 

Titular: Fidelis Mantovani    Suplente: Rosana Ferrari Kikuti 

 

Titular: Bianca Ivy Segalin    Suplente: Soraia Buffon Dorini 

 

Art. 2º - O mandato é de 02 (dois) anos e não haverá qualquer tipo remuneração. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e possui vigência limitada ao 

período correspondente ao mandato. 

 

Publique-se. 

 

Registre-se. 

 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do prefeito de Lacerdópolis/SC, 20 de março de 2024. 

 

 

SÉRGIO LUIZ CALEGARI 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

  


